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A T O   D O   P O D E R    L E G I S L A T I V O 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 969/2025 

            O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
regimentais e de acordo com a Lei Complementar 01/94, de 11 de novembro de 1994, bem como Parecer Jurídico nº 
149/2025, exarado no processo administrativo nº 1248/2025, resolve conceder à servidora RAQUEL DE JESUS LIMA 
BARROS, Redatora de Debates, símbolo REDE, nível II, 03 (três) meses de Licença Prêmio referente ao quinquênio do 
período aquisitivo de 04 de maio de 2020 a 04 de maio de 2025, para serem gozadas posteriormente.  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 08 de outubro de 2025. 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

- Presidente - 

 
 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0017/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 017/2025 

 
A Câmara Municipal de Feira de Santana-BA, torna público e convoca os interessados, com base no § 3º, art. 75 da Lei 

Federal 14.133/2021 para apresentação de propostas no prazo de 03 (três) dias úteis, com vista a possibilidade de 
atender a necessidade de Contratação de empresa para prestação de serviço especializado na confecção de 
placas, botons, chaveiros, títulos e honrarias destinadas às atividades institucionais e protocolares da Câmara 
Municipal de Feira de Santana-BA, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme 
especificações no quadro abaixo: 

Item Descrição CAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 Confecção de Medalha fundida 6cm de diâmetro + pin 
3 cm de diâmetro, ouro envelhecido, com fita de cetim 
3 cores (branco, vermelho e verde) acomodada em 
estojo de veludo luxo.  

17760 SERV 125 

02 Medalha em aço inox, com gravação frente e verso, 
com fita de cetim 3 cores (branco, vermelho e verde) 
acomodada em estojo de veludo luxo. 

17760 UND 80 

03 Placa em aço inox 0,8 mm, 30 X 20 cm, gravada em 
baixo revelo com estojo 34x24 cm em veludo luxo.  

449371 UND 60 

04 Placa em aço inox 0,8 mm, 25x17 cm, gravada em 
baixo relevo com estojo 28x20 cm em veludo luxo.  

428420 UND 50 

05 Troféu em aço inox 20x14 cm layout a ser enviado com 
gravação de baixo relevo e dobras de aço.  

20990 UND 20 
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06 Botom Material: Metal, Cor: Dourada, Diâmetro 3cm, 
Finalidade: Reconhecimento Profissional, 
Características Adicionais: Conforme Modelo de Orgão, 
Incluído no Valor a Matriz 

Acabamento: Resina Alto Relevo, Tipo Fixação: 
Alfinete  

618330 UND 80 

07 Chaveiro com corpo em couro, mosquetão dourado e 
aplique em metal dourado com brasão da República 

5436 UND 60 

08 Carteira funcional em couro, com brasão e cargo em 
metal dourado.  

629149 UND 50 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail: contratacaodireta@feiradesantana.ba.leg.br, constando no assunto: 
“AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0017/2025” até às 23h59min do dia 14/10/2025, ou protocoladas 

presencialmente na Coordenadoria de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Feira de Santana, situada na Rua 

Visconde do Rio Branco, n.º 122 – Centro, Feira de Santana – Bahia, CEP 44.022-175, até às 13:00hs do dia 14/10/2025. 
 

O Edital e seus anexos, incluindo o modelo da proposta, estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e também podem ser solicitados por meio do e-mail acima informado. 

Por fim, em conformidade com o disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o responsável pela proposta mais 

vantajosa será convocado para envio da documentação complementar, que comprove reunir as condições necessárias 

para contratação, caso necessário. 

Feira de Santana, Estado da Bahia - 08 de outubro de 2025 

Laiane Silva dos Santos 

Agente de Contratação 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0018/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 018/2025 

 
A Câmara Municipal de Feira de Santana-BA, torna público e convoca os interessados, com base no § 3º, art. 75 da Lei 
Federal 14.133/2021 para apresentação de propostas no prazo de 03 (três) dias úteis, com vista a possibilidade de 

atender a necessidade de Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados na 
elaboração de Projeto Televisão Digital, em canal aberto, para implantação da TV Câmara Municipal de Feira de 
Santana, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme especificações no quadro abaixo: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UND DE 
MEDIDA 

QTD 

01 Projeto Técnico para implantação de TV Digital para a 
Câmara Municipal de Feira de Santana 

582 SERV 1 
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As propostas serão recebidas pelo e-mail: contratacaodireta@feiradesantana.ba.leg.br, constando no assunto: 

“AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0018/2025” até às 23h59min do dia 14/10/2025, ou protocoladas 

presencialmente na Coordenadoria de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Feira de Santana, situada na Rua 
Visconde do Rio Branco, n.º 122 – Centro, Feira de Santana – Bahia, CEP 44.022-175, até às 13:00hs do dia 14/10/2025. 

 

O Edital e seus anexos, incluindo o modelo da proposta, estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e também podem ser solicitados por meio do e-mail acima informado. 

Por fim, em conformidade com o disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o responsável pela proposta mais 
vantajosa será convocado para envio da documentação complementar, que comprove reunir as condições necessárias 

para contratação, caso necessário. 

Feira de Santana, Estado da Bahia - 08 de outubro de 2025 

Laiane Silva dos Santos 

Agente de Contratação 

 

 

A T O   D O   P O D E R    L E G I S L A T I V O 

PORTARIA  Nº 162/2025      

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)                      

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,  

Resolve: 

Art. 1º – Fica designado(a) novo(a) fiscal do contrato, conforme servidor(a) indicado(a) abaixo, substituindo, para este 
contrato específico, a designação constante na Portaria nº 69/2025. 

SERVIDOR CONTRATADA Nº DO 
CONTRATO 

OBJETO 

LORAINE 
SAMPAIO B. 
ANDRADE 

MATRÍCULA: 3756 

JC Capacitação Assessoria e 
Consultoria Contábil, CNPJ 

Nº 50.429.023/0001- 94. 

Inexigibilidade nº 
007/2025 

Serviços técnicos especializados 
para assessoria na operacionalização 
do eSocial e no gerenciamento do 
SIGA/TCM. 

 

   Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

    Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 05 de setembro de 2025. 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

- Presidente - 
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